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EMENTA 

CRÉDITO DE ICMS –––– APROVEITAMENTO INDEVIDO - DOCUMENTO 
FISCAL FALSO/IDEOLOGICAMENTE FALSO. Constatado, med iante 
verificação fiscal analítica, aproveitamento indevido de créditos de ICMS 
provenientes de notas fiscais declaradas falsas/ideologicamente falsas nos termos 
do art. 39, § 4º, incisos I e II da Lei nº 6.763/75. Como não restou comprovada a 
real e efetiva ocorrência da operação descrita nas notas fiscais objeto da autuação 
e, não foram carreados aos autos comprovantes de recolhimento do ICMS devido 
pelos emitentes dos documentos fiscais, legítimas as exigências fiscais de ICMS e 
das Multas de Revalidação e Isolada previstas, respectivamente, nos arts. 56, inciso 
II e 55, inciso XXXI, todos da Lei nº 6.763/75. 
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA – ESCRITURAÇÃO IRREGULAR DE 
LIVRO/DOCUMENTO FISCAL - UTILIZAÇÃO DE NOTA FISCAL 
FALSA/IDEOLOGICAMENTE FALSA. Constatada a utilizaçã o, sem 
aproveitamento de crédito de ICMS, de notas fiscais declaradas falsas nos termos 
do art. 39, § 4º, inciso I da Lei nº 6.763/75. Legítima a exigência fiscal de Multa 
Isolada prevista no art. 55, inciso XXXI da Lei nº 6.763/75. 
Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre utilização de nota fiscal declarada falsa ou 
ideologicamente falsa, com ou sem aproveitamento indevido de crédito do imposto, no 
período de fevereiro de 2007 a março de 2011. 

Após recomposição da conta gráfica do imposto, exige-se ICMS, multa de 
revalidação e Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso XXXI da Lei nº 6.763/75. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por procurador 
regularmente constituído, Impugnação às fls. 134/143, com juntada de documentos às 
fls. 144/342. 

Por conseguinte, o Fisco, mediante Termos de Intimação de nºs 02/12, 03/12 
e 04/12 (fls. 344/349), requer, da Autuada, a apresentação de arquivos eletrônicos 
contábeis e de livros fiscais e contábeis, dentre outros documentos.  
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As intimações não foram atendidas. 

O Fisco analisa os argumentos da peça impugnatória na Manifestação Fiscal 
de fls. 350/364. 

DECISÃO 

Conforme relato, trata o presente lançamento da constatação fiscal de 
utilização de nota fiscal declarada falsa ou ideologicamente falsa pela Secretaria de 
Estado de Fazenda de Minas Gerais, com ou sem aproveitamento indevido de créditos 
de ICMS. Fica a Autuada sujeita à exigência do ICMS, resultante do estorno dos 
créditos, quando existentes, da respectiva multa de revalidação e da Multa Isolada 
capitulada no art. 55, inciso XXXI da Lei nº 6.763/75. 

Inicialmente, a Impugnante erige a decadência do direito de a Fazenda 
Pública realizar o lançamento relativamente ao período do ano de 2007, com 
fundamento no § 4º do art. 150 do Código Tributário Nacional (CTN). 

No entanto, tal dispositivo se refere à homologação tácita dos valores 
recolhidos pelo contribuinte por ocasião do lançamento por ele realizado, e não aos 
valores sonegados, que ficam submetidos ao lançamento de ofício, o qual encontra 
regra própria de decadência no inciso I do art. 173 do CTN, como se segue: 

CTN 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 
constituir o crédito tributário extingue-se após 5 
(cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 
em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

Sobre o tema, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, em 
decisão de 15/03/07, confirmou tal posição, em acórdão assim ementado (no que 
interessa ao caso em tela): 

DIREITO TRIBUTÁRIO. PRAZO DECADENCIAL. 
CONVÊNIO 69/1998. ICMS/COMUNICAÇÃO. BASE DE 
CÁLCULO. ILEGALIDADE. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA 
DE CERTEZA E LIQUIDEZ. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO EMBARGADA. ART. 20, § 4.º, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO HAVENDO 
PAGAMENTO DO TRIBUTO OU NÃO CARACTERIZANDO A HIPÓTESE 
DE HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA PELA FAZENDA 
PÚBLICA DO LANÇAMENTO, NÃO SE APLICA O DISPOSTO NO ART. 
150, § 4º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL EM RELAÇÃO À 
DECADÊNCIA. INCIDE, NESTA SITUAÇÃO, A REGRA GERAL 
ESTABELECIDA PELO ART. 173, INC. I, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
NACIONAL, CONFORME A JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA (...). TJMG – PROC. N.º 
1.0024.05.692077-0/001(1); RELATORA DESEMBARGADORA 
MARIA ELZA; PUB. 30/03/2007. 

Naquela decisão, ao analisar exigência sobre serviço preparatório (de 
comunicação) não levado à tributação pelo ICMS (tributado pelo ISS), em que o 
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contribuinte recolheu o saldo devedor mensal apurado, tal e qual a situação ora em 
análise, entenderam os ilustres julgadores que não havendo o pagamento sobre aquela 
parcela, não há que se falar em homologação, mas sim, em lançamento de ofício, 
ensejando aplicação da norma do art. 173, I do CTN. 

Na mesma toada decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao apreciar 
o Recurso Especial n° 448.416-SP, sob a relatoria do Ministro Otávio Noronha, cuja 
ementa assim expressa: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ICMS. LANÇAMENTO 
POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. ARTS. 150, § 4º, E 
173, I, DO CTN. 

1. NA HIPÓTESE EM QUE O RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS 
SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OCORRE EM 
DESCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E, POR 
CONSEGUINTE, PROCEDE-SE AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO (CTN, 
ART. 149), O PRAZO DECADENCIAL DE 5 (CINCO) ANOS, NOS 
TERMOS DO ART. 173, I, DO CTN, TEM INÍCIO NO PRIMEIRO DIA 
DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE ESSE LANÇAMENTO 
(DE OFÍCIO) PODERIA HAVER SIDO REALIZADO. 

Aspecto interessante a anotar refere-se à fundamentação do decisum. Após 
abordar as hipóteses vinculadas ao § 4º do art. 150 do CTN, o ilustrado relator assim se 
posicionou: 

OUTRA HIPÓTESE, ENTRETANTO, É AQUELA EM QUE O SUJEITO 
PASSIVO NÃO CUMPRE, OU CUMPRE DE MODO DIVERSO, COM 
SUAS OBRIGAÇÕES. ASSIM OCORRENDO, A ATIVIDADE A SER 
PRATICADA PELO FISCO NÃO PODERÁ SER CARACTERIZADA 
COMO MERA HOMOLOGAÇÃO, JÁ QUE ESTA PRESSUPÕE A 
EXISTÊNCIA DAS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELO CONTRIBUINTE 
PASSÍVEIS DE CONFIRMAÇÃO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. 
NESSE CASO, CABE AO FISCO, NA FORMA ESTABELECIDA PELO 
ART. 149 DO CTN, PROCEDER AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO, QUE 
É EXECUTADO TAMBÉM NOS CASOS DE OMISSÃO OU INEXATIDÃO 
DO SUJEITO PASSIVO NO CUMPRIMENTO DOS DEVERES QUE LHE 
FORAM LEGALMENTE ATRIBUÍDOS. COM EFEITO, EM TAIS CASOS, 
NÃO HÁ O QUE SE HOMOLOGAR. 

Assim, o prazo para a Fazenda Pública Estadual constituir o crédito 
tributário, relativo ao ano de 2007, somente expirou em 01/01/13, conforme disposto no 
inciso I do mencionado art. 173 do CTN, não ocorrendo a decadência relativamente ao 
crédito tributário exigido, uma vez que a Autuada foi regularmente intimada da 
lavratura do Auto de Infração em 26/04/12 (fl. 131).  

Quanto ao aproveitamento indevido de crédito de documentos fiscais 
declarados falsos/ideologicamente falsos, a Autuada defende que o aproveitamento do 
crédito é legítimo e legal, em observância ao princípio da não cumulatividade previsto 
no art. 155, § 2º, inciso I da Constituição Federal. 

Porém, o direito de crédito garantido pelo princípio da não cumulatividade 
previsto na Constituição Federal, na Lei Complementar nº 87/96 e na legislação 
tributária mineira, não se confunde com as providências formais exigidas para o seu 
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exercício. O direito é amplo, submetendo-se, unicamente, aos limites constitucionais, 
mas seu exercício depende de normas instrumentais de apuração. 

A própria Lei Maior prevê a possibilidade de creditamento apenas do 
imposto cobrado na operação anterior, com nítido escopo de salvaguardar o interesse 
público, e atribui à lei complementar disciplinar sobre o regime de compensação do 
imposto, consoante alínea “c”, inciso XII do § 2º do referido artigo, a saber: 

CF/88  

Art. 155. (...) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II atenderá ao 
seguinte: 

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for 
devido em cada operação relativa à circulação de 
mercadorias ou prestação de serviços com o 
montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou 
outro Estado ou pelo Distrito Federal; 

(...) 

XII - cabe à lei complementar: 

(...) 

c) disciplinar o regime de compensação do imposto; 

Desse modo, a Lei Complementar nº 87/96 prevê no caput do art. 23 que o 
direito ao crédito está condicionado à idoneidade da documentação fiscal.  

Lei Complementar nº 87/96  

Art. 23 - O direito de crédito, para efeito de 
compensação com débito do imposto, reconhecido ao 
estabelecimento que tenha recebido as mercadorias 
ou para o qual tenham sido prestados os serviços, 
está condicionado à idoneidade da documentação e, 
se for o caso, à escrituração nos prazos e 
condições estabelecidos na legislação.(Grifou-se). 

Tal disciplinamento consta também do art. 30 da Lei nº 6.763/75. 

Em assim sendo, o estorno do crédito do ICMS relativo às notas fiscais 
declaradas falsas ou ideologicamente falsas tem amparo legal e não fere o princípio da 
não cumulatividade, mas pelo contrário, ratifica-o, na medida em que estorna créditos 
de ICMS inexistentes, uma vez comprovado que o imposto devido pelo emitente não 
foi pago.  

A Defesa salienta que todo o aproveitamento do crédito do ICMS se deu 
antes da declaração da falsidade dos documentos fiscais pela Receita Estadual. 

Não obstante, tem-se que o ato de falsidade tem natureza meramente 
declaratória, evidenciando uma situação de fato, caracterizadora de um vício existente 
já à época da emissão dos documentos fiscais objeto da presente autuação. 

Saliente-se que a expedição de um ato declaratório é precedida de 
diligências especialmente efetuadas para a verificação e comprovação de qualquer uma 
das situações irregulares elencadas no RICMS/02. 
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Ampla divulgação é dada aos atos expedidos pela Autoridade Fazendária, 
mediante a sua publicação no Diário Oficial, constando os motivos que ensejaram a 
declaração de falsidade dos respectivos documentos fiscais. 

Cumpre esclarecer que não é o ato declaratório que torna o documento falso, 
e sim, a inobservância de preceitos legais quando da emissão do documento fiscal. 

É pacífico na doutrina os efeitos ex tunc do ato declaratório, uma vez que, 
reiterando, não é o ato em si que impregna os documentos de falsidade já que tal vício 
os acompanha desde suas emissões. 

Segundo ensina Aliomar Baleeiro (Direito Tributário Brasileiro, 11ª ed., 
Editora Forense, p. 782): 

“O ato declaratório não cria, não extingue, nem altera 
um direito. Ele apenas determina, faz certo, apura, ou 
reconhece um direito preexistente, espancando dúvidas 
e incertezas. Seus efeitos recuam até a data do ato ou 
fato por ele declarado ou reconhecido (ex tunc).” 

Uma das funções da publicação do ato de falsidade é possibilitar aos 
contribuintes, que figuram como destinatários dos documentos inquinados, o 
saneamento da irregularidade que, na hipótese em comento, seria a apresentação de 
denúncia espontânea, consoante Capítulo XV do Regulamento do Processo e dos 
Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08, com o estorno dos créditos destacados nas notas fiscais declaradas falsas e 
ideologicamente falsas. 

Ressalte-se, ainda, as disposições contidas no art. 135 do RICMS/02, in 
verbis: 

RICMS/02  

Art. 135 - Os documentos falsos, ideologicamente 
falsos ou inidôneos fazem prova apenas a favor do 
Fisco. 

Parágrafo único - Constatada a falsidade ou a 
inidoneidade de documento fiscal, nos termos dos 
artigos anteriores, a ação fiscal independe de ato 
declaratório prévio que o tenha considerado falso 
ou inidôneo. 

Há que ser ponderado que a Resolução n° 4.182/10 faculta ao contribuinte a 
possibilidade de efetuar o recolhimento do imposto indevidamente aproveitado, 
monetariamente atualizado e acrescido de multa de mora, desde que o faça antes do 
início da ação fiscal. Porém, no presente caso, isso não ocorreu. 

A Impugnante defende, também, que a declaração de falsidade de nota fiscal 
não elide o direito de crédito do ICMS do contribuinte de boa-fé, conforme 
jurispudência do STJ. 

Entretanto, a responsabilidade por infrações tributária é objetiva, conforme 
dispõe o art. 136 do Código Tributário Nacional (CTN): 

CTN 
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Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a 
responsabilidade por infrações da legislação 
tributária independe da intenção do agente ou do 
responsável e da efetividade, natureza e extensão 
dos efeitos do ato. 

Nessa premissa, a alegação de boa-fé da Contribuinte não a exime de sua 
responsabilidade, não podendo o Fisco se ater a questões subjetivas para nortear seu 
trabalho que, por imposição legal, é plenamente vinculado. 

Verifica-se que a Autuada traz cópia do livro Registro de Entradas e extratos 
bancários, com intuito de demonstrar a realização das operações e ratificar o argumento 
da boa-fé. 

O Fisco, buscando confirmação dos registros apresentados, intima a 
Contribuinte a apresentar arquivos eletrônicos contábeis e livros fiscais e contábeis, 
dentre outros documentos, não obtendo qualquer manifestação da Litigante. 

 Dessa forma, constata-se que não foram anexados comprovantes de 
pagamento das mercadorias, tais como cópias de cheques, boletos bancários quitados, 
ordens de pagamento, depósitos ou quaisquer comprovantes que indicassem, pelo 
menos, o desembolso de caixa para fazer frente às aquisições dos produtos. Assim, não 
houve a confirmação das operações comerciais e comprovação de que os pagamentos 
ocorreram com recursos financeiros contabilizados e declarados ao Fisco. 

Sob outro prisma, ressalte-se que os “extratos bancários” apresentados não 
podem ser tidos como prova idônea da ocorrência das aludidas operações, até mesmo 
porque não é possível fazer a correlação entre as operações e aqueles documentos. 
Ademais, não se tratam de documentos oficiais, que nem puderam ser confirmados. 

Logo, sem essa prova presente nos autos, não há qualquer possibilidade de 
creditamento dos valores consignados nas notas fiscais declaradas falsas ou 
ideologicamente falsas. 

A propósito, oportuno trazer à colação a jurisprudência do STJ sobre a 
matéria, destacando-se as seguintes decisões: 

RECURSO ESPECIAL Nº 556.850 - MG (2003/0129259-4)  

EMENTA 

PROCESSUAL - TRIBUTÁRIO - REEXAME DE PROVA – 
VEDAÇÃO PELA SÚMULA 7/STJ - VIOLAÇÃO AO ART. 535 
DO CPC - INOCORRÊNCIA - CRÉDITO DE ICMS - NOTAS 
FISCAIS CONSIDERADAS INIDÔNEAS PELO FISCO - 
DEMONSTRAÇÃO DA EFETIVIDADE DA OPERAÇÃO 
COMERCIAL – ÔNUS PROBANDI DO CONTRIBUINTE. 

(...) 

4. A JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA É NO SENTIDO DE QUE, 
PARA APROVEITAMENTO DE CRÉDITO DE ICMS RELATIVO A 
NOTAS FISCAIS CONSIDERADAS INIDÔNEAS PELO FISCO, É 
NECESSÁRIO QUE O CONTRIBUINTE DEMONSTRE PELOS 
REGISTROS CONTÁBEIS QUE A OPERAÇÃO COMERCIAL 
EFETIVAMENTE SE REALIZOU, INCUMBINDO-LHE, POIS, O ÔNUS DA 
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PROVA, NÃO SE PODENDO TRANSFERIR AO FISCO TAL 
ENCARGO.PRECEDENTES. (SEGUNDA TURMA, JULGADO EM 19-
04-05, E PUBLICADO EM 23-05-05). 

RECURSO ESPECIAL Nº 89.706 - SP (2003/0129259-4)  

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. CRÉDITOS RESULTANTES DE NOTA 
FISCAL. DECLARAÇÃO SUPERVENIENTE DA 
INIDONEIDADE DE QUEM A EMITIU.  

VERIFICADO QUE O CONTRIBUINTE APROVEITOU CRÉDITO 
DECORRENTE DE NOTA FISCAL EMITIDA POR QUEM ESTAVA EM 
SITUAÇÃO IRREGULAR (AINDA QUE SÓ DECLARADA 
POSTERIORMENTE), O RESPECTIVO MONTANTE SÓ É OPONÍVEL 
AO FISCO SE DEMONSTRADO, PELOS REGISTROS CONTÁBEIS, 
QUE A OPERAÇÃO DE COMPRA E VENDA REALMENTE ACONTECEU. 
(…) (SEGUNDA TURMA, JULGADO EM 24.03.1998, E PUBLICADO 
EM 06.04.1998). 

(EXCERTO DO VOTO CONDUTOR DO EM. MINISTRO ARI 
PARGENDLER – RELATOR): 

NO SISTEMA DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À 
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, A 
NOTA FISCAL VALE, ENTRE CONTRIBUINTES, COMO UM TÍTULO DE 
CRÉDITO CONTRA A FAZENDA DO ESTADO.  

TRATA-SE, TODAVIA, DE UM TÍTULO DE CRÉDITO QUE SÓ 
SUBSISTE ENQUANTO NÃO FOR CONTESTADO.  

VERIFICADO QUE O CONTRIBUINTE APROVEITOU CRÉDITO 
DECORRENTE DE NOTA FISCAL EMITIDA POR QUEM ESTAVA EM 
SITUAÇÃO IRREGULAR (AINDA QUE SÓ DECLARADA 
POSTERIORMENTE), O RESPECTIVO MONTANTE SÓ É OPONÍVEL 
AO FISCO SE DEMONSTRADO, PELOS REGISTROS CONTÁBEIS, 
QUE A OPERAÇÃO DE COMPRA E VENDA REALMENTE ACONTECEU.  

A PUBLICAÇÃO, POSTERIOR, DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
DE QUEM EMITIU A NOTA FISCAL NÃO EXONERA O CONTRIBUINTE 
QUE APROVEITOU O CRÉDITO DE PROVAR-LHE A AUTENTICIDADE. 

DE OUTRO MODO, SERIA A CONVALIDAÇÃO DAS FRAUDES QUE, 
EVIDENTEMENTE, SÓ SÃO APURADAS DEPOIS DE PRATICADAS - 
COM O SEGUINTE EFEITO: A FAZENDA PÚBLICA SUPORTARIA OS 
PREJUÍZOS DAS FRAUDES ENQUANTO NÃO DECLARASSE A 
INIDONEIDADE DOS CONTRIBUINTES EM SITUAÇÃO IRREGULAR. 

O COMERCIANTE QUE, DE BOA FÉ, ACREDITOU NA APARÊNCIA DA 
NOTA FISCAL NÃO FICA PREJUDICADO POR ISSO, PORQUE 
EXCLUIRÁ SUA RESPONSABILIDADE TÃO LOGO DEMONSTRE 
PELOS REGISTROS CONTÁBEIS QUE A NOTA FISCAL É 
REPRESENTATIVA DE VERDADEIRA COMPRA E VENDA. (GRIFOU-
SE.) 

Ademais, como trazido pela Impugnante, o STJ decidiu, em sede de recurso 
repetitivo, pacificando, assim, o entendimento sobre a matéria no sentido de que, 
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realmente, o adquirente de boa-fé não pode ser responsabilizado pela inidoneidade de 
notas fiscais emitidas pelos fornecedores, sendo possível o aproveitamento dos créditos, 
cabendo-lhe, porém, demonstrar a efetiva realização das operações.  

RECURSO ESPECIAL Nº 1.148.444 - MG (2009/0014382-6)  

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, 
DO CPC. TRIBUTÁRIO. CRÉDITOS DE ICMS. 
APROVEITAMENTO (PRINCÍPIO DA NÃO-
CUMULATIVIDADE). NOTAS FISCAIS POSTERIORMENTE 
DECLARADAS INIDÔNEAS. ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. 

1. O COMERCIANTE DE BOA-FÉ QUE ADQUIRE MERCADORIA, CUJA 
NOTA FISCAL (EMITIDA PELA EMPRESA VENDEDORA) 
POSTERIORMENTE SEJA DECLARADA INIDÔNEA, PODE 
ENGENDRAR O APROVEITAMENTO DO CRÉDITO DO ICMS PELO 
PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE, UMA VEZ DEMONSTRADA A 
VERACIDADE DA COMPRA E VENDA EFETUADA, PORQUANTO O 
ATO DECLARATÓRIO DA INIDONEIDADE SOMENTE PRODUZ 
EFEITOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO (PRECEDENTES DAS 
TURMAS DE DIREITO PÚBLICO: EDCL NOS EDCL NO RESP 
623.335/PR, REL. MINISTRA DENISE ARRUDA, PRIMEIRA 
TURMA, JULGADO EM 11.03.2008, DJE 10.04.2008; RESP 
737.135/MG, REL. MINISTRA ELIANA CALMON, SEGUNDA 
TURMA, JULGADO EM 14.08.2007, DJ 23.08.2007; RESP 
623.335/PR, REL. MINISTRA DENISE ARRUDA, PRIMEIRA 
TURMA, JULGADO EM 07.08.2007, DJ 10.09.2007; RESP 
246.134/MG, REL. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
SEGUNDA TURMA, JULGADO EM 06.12.2005, DJ 13.03.2006; 
RESP 556.850/MG, REL. MINISTRA ELIANA CALMON, SEGUNDA 
TURMA, JULGADO EM 19.04.2005, DJ 23.05.2005; RESP 
176.270/MG, REL. MINISTRA ELIANA CALMON, SEGUNDA 
TURMA, JULGADO EM 27.03.2001, DJ 04.06.2001; RESP 
112.313/SP, REL. MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, JULGADO EM 16.11.1999, DJ 17.12.1999; 
RESP 196.581/MG,REL. MINISTRO GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA 
TURMA, JULGADO EM 04.03.1999,DJ 03.05.1999; E RESP 
89.706/SP, REL. MINISTRO ARI PARGENDLER, SEGUNDA 
TURMA, JULGADO EM 24.03.1998, DJ 06.04.1998). 

2. A RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DE BOA-FÉ RESIDE NA 
EXIGÊNCIA, NO MOMENTO DA CELEBRAÇÃO DO NEGÓCIO 
JURÍDICO, DA DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE À ASSUNÇÃO DA 
REGULARIDADE DO ALIENANTE, CUJA VERIFICAÇÃO DE 
IDONEIDADE INCUMBE AO FISCO, RAZÃO PELA QUAL NÃO INCIDE, 
À ESPÉCIE, O ARTIGO 136, DO CTN, SEGUNDO O QUAL "SALVO 
DISPOSIÇÃO DE LEI EM CONTRÁRIO, A RESPONSABILIDADE POR 
INFRAÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA INDEPENDE DA 
INTENÇÃO DO AGENTE OU DO RESPONSÁVEL E DA EFETIVIDADE, 
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NATUREZA E EXTENSÃO DOS EFEITOS DO ATO" (NORMA 
APLICÁVEL, IN CASU, AO ALIENANTE). 

3. IN CASU, O TRIBUNAL DE ORIGEM CONSIGNOU QUE: "(...)OS 
DEMAIS ATOS DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE FORAM 
PUBLICADOS APÓS A REALIZAÇÃO DAS OPERAÇÕES (F. 272/282), 
SENDO QUE AS NOTAS FISCAIS DECLARADAS INIDÔNEAS TÊM 
APARÊNCIA DE REGULARIDADE, HAVENDO O DESTAQUE DO ICMS 
DEVIDO, TENDO SIDO ESCRITURADAS NO LIVRO DE REGISTRO DE 
ENTRADAS (F. 35/162). NO QUE TOCA À PROVA DO PAGAMENTO, 
HÁ, NOS AUTOS, COMPROVANTES DE PAGAMENTO ÀS EMPRESAS 
CUJAS NOTAS FISCAIS FORAM DECLARADAS INIDÔNEAS (F. 163, 
182, 183, 191, 204), SENDO A MATERIAL (SIC) INCONTROVERSA, 
COMO ADMITE O FISCO E ENTENDE O CONSELHO DE 
CONTRIBUINTES ." (GRIFOU-SE.) 

4. A BOA-FÉ DO ADQUIRENTE EM RELAÇÃO ÀS NOTAS FISCAIS 
DECLARADAS INIDÔNEAS APÓS A CELEBRAÇÃO DO NEGÓCIO 
JURÍDICO (O QUAL FORA EFETIVAMENTE REALIZADO), UMA VEZ 
CARACTERIZADA, LEGITIMA O APROVEITAMENTO DOS CRÉDITOS 
DE ICMS. 

5. O ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ NÃO INCIDE À ESPÉCIE, UMA VEZ 
QUE A INSURGÊNCIA ESPECIAL FAZENDÁRIA RESIDE NA TESE DE 
QUE O RECONHECIMENTO, NA SEARA ADMINISTRATIVA, DA 
INIDONEIDADE DAS NOTAS FISCAIS OPERA EFEITOS EX TUNC, O 
QUE AFASTARIA A BOA-FÉ DO TERCEIRO ADQUIRENTE, MÁXIME 
TENDO EM VISTA O TEOR DO ARTIGO 136, DO CTN. 

6. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. ACÓRDÃO SUBMETIDO AO 
REGIME DO ARTIGO 543-C, DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 
08/2008. 

Nesse sentido é inaplicável a tese de boa-fé pretendida pela Impugnante, 
visto que, para comprovação da boa-fé, é imprescindível que a Autuada demonstre, 
pelos registros contábeis, que a compra e venda se realizou de fato, incumbindo a quem 
comprou o ônus de provar a existência da operação, além da necessidade de haver 
comprovação do efetivo pagamento das operações mercantis com recursos financeiros 
contabilizados e declarados ao Fisco, por ambos os envolvidos nas operações. 

Outrossim, não há como olvidar que há vedação explícita ao crédito do 
imposto, quando “a operação ou a prestação estiverem acobertadas por documento 
fiscal falso, ideologicamente falso ou inidôneo, salvo prova concludente de que o 
imposto devido pelo emitente foi integralmente pago” (art. 70, inciso V, RICMS/02). 

Correto, portanto, o estorno do ICMS indevidamente apropriado. 

Por fim, merece análise específica a irresignação da Empresa quanto à 
imputação de aproveitamento indevido do crédito do ICMS com base nas notas fiscais 
declaradas falsas da empresa Caiçara Comércio de Metais Ltda posto que, nesse caso, o 
imposto é diferido. 

Inicialmente, destaca-se que, em relação às notas fiscais da Caiçara 
Comércio de Metais Ltda, considerando a previsão de diferimento, houve, por parte do 
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Fisco, a exigência somente da multa isolada. Tal assertiva tem respaldo nos documentos 
de fls. 59 e 66. 

Pelo relatório do Auto de Infração, fl. 03, o Fisco descreve que a Autuada 
incorreu na irregularidade: “recolheu ICMS a menor (...), em razão de aproveitamento 
indevido de crédito do imposto (...), decorrente da utilização dos documentos fiscais 
relacionados no Anexo I (...) declarados falsos ou ideologicamente falsos, conforme 
Atos Declaratórios (...)”. 

Por sua vez, o Anexo I mencionado tem como título “NF utilizadas – Anexo 
I”, relacionando, à fl. 59 dos autos, as notas fiscais da empresa Caiçara Comércio de 
Metais Ltda. 

Não fosse o bastante, a multa isolada aplicada (art. 55, inciso XXXI da Lei 
nº 6.763/75), alicerçada nos verbos emitir e utilizar, tipifica, claramente, a conduta da 
Autuada. Eis que, como destinatária das notas fiscais, a única conduta possível seria de 
utilização de documento fiscal falso ou ideologicamente falso. Confira-se o dispositivo, 
in verbis: 

Lei 6.763/75  

Art. 55 

(...) 

XXXI - por emitir ou utilizar documento fiscal 
falso ou ideologicamente falso - 50% (cinqüenta 
por cento) do valor da prestação ou da operação, 
cumulado com estorno de crédito na hipótese de sua 
utilização, salvo, nesse caso, prova concludente 
de que o imposto correspondente tenha sido 
integralmente pago; 

Acrescente-se que a multa isolada prevista para a hipótese de 
aproveitamento de crédito indevido é a do inciso XXVI do mesmo art. 55 da Lei nº 
6.763/75. Porém, para o caso dos autos, o aproveitamento indevido de créditos foi em 
função de utilização de documento fiscal falso/ideologicamente falso, havendo uma 
capitulação específica para essa irregularidade, conforme acima citado. 

Portanto, constata-se que, desde sua origem, o lançamento menciona o fato 
de que houve utilização de nota fiscal falsa ou ideologicamente falsa, mediante as 
condutas de escrituração e informação fiscal de entrada de mercadorias, e, também, a 
correlata conduta de aproveitamento indevido de crédito, quando existente. 

Por oportuno, mencione-se que não compete ao Órgão julgador 
administrativo negar aplicação de ato normativo, dado o impedimento previsto no art. 
110, inciso I do RPTA, que assim dispõe: 

RPTA 

Art. 110.  Não se incluem na competência do órgão 
julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 
negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 
em relação à resposta à consulta a que for 
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atribuído este efeito pelo Secretário de Estado de 
Fazenda; 

Tal óbice é adequado também aos argumentos expendidos na impugnação 
quanto à função social da empresa e prováveis danos à continuidade da atividade 
empresarial da Autuada, eis que a ação fiscal é vinculada e cogente. 

Assim, restando plenamente caracterizada a infringência à legislação 
tributária, tendo sido o crédito tributário regularmente formalizado e não tendo, a 
Impugnante, apresentado provas capazes de ilidir o feito fiscal, legítima a exigência do 
tributo e multas conforme consta dos autos. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 
unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 
das signatárias, os Conselheiros Carlos Alberto Moreira Alves (Revisor) e Antônio 
César Ribeiro. 

Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2013. 

Maria de Lourdes Medeiros 
Presidente 

Ivana Maria de Almeida 
Relatora 
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